
GABINETE DO PREFEITO 

CJtef e�tuta QJITu.rüdpa( éle JLlõsLs 
ESTADO DE SÃO PAULO 

D1spÕe SÔbre erieção e est!nção de 

0argo.-

O PREFEITO DO MDBICiPIO DB ASSISt 

Paço saber que 8 câmara Mmdctpal de .Ass1•, decreta 
e au sanciono a ICUinte leit · 

Artigo 1• • F1oe criado, no qaadl'O do tunc1cmsl1smo llun1c1pa1t 
•cargo de Aaiatente da JBaanda, isolado, 4e Pra 
irimanto :!ndependaitanente de concurso, classifica
do no padr;o " G "• 

Artigo 21 - Fica extinto um cargo de l• Escriturário, padrão •p. 
Artigo 3• - Fica aberto, na Diret9ria de Contsbj11dade, um orJ 

dito especial de� 11.220,00 (onze ndl., duzentos e 
vtnte cruzeiros>. para fazer tace à2s despesas com a 

execução desta lei, no conente exeitcfcio. 
Artigo 4• - Ficam anuladas parçialmente às segu:f.ntes verbas do 

orçmnento em v1gort 

1-2·li8-G7-0 - Pess061 Fixo - a) Diretoria. de Ccnt& 
bilidade - ttm III. • 3 9,100,00 

Z-1-1/8-89-2 - Material Permanente. • J!J z.l.ZO,OO 
Artigo 50 - O val()l'do crédito Óra eberto eorreé por. conta daa 

anul.eçÕes de que ti-eta o artigo entE!!'ior. 

6 
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Artigo o - Esta lei entrnra em rigor na data de $U8 publicaçao, 

revogadas as disposições em oontrátJ�o.- / � . 
Prefeitura Hun�eipal de Assis, em 2.8 de n�.-t(�.959 •• 

Publicada na Dil"e�orie 
zB de novembro de i.959.-
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